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ATA NÚMERO 93 

 

    Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às oito horas e 

trinta minutos, reuniram-se nas dependências do Instituto Tijucas do Sul Prev 

para reunião extraordinária, os conselheiros do Conselho de Administração 

Gestão 2023/2026: Maria Vanderléia Cruz, Evanilde Maoski Valaski, Danilo José 

dos Santos, Eduardo Hoeppers Rodrigues, Marisol do Pilar Farias, Julio Cesar 

Kadanus e Thiago Lourenço Ramos, também estando presentes a Diretora 

Executiva Cassiane da Silva Oliveira dos Santos e a Advogada do Instituto de 

Previdência Cristiane Alves Farias Machado.  Sendo os assuntos em pauta: 

aprovação da ata número 92 e acórdão consulta número 3160/2023 do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, da Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul, 

referente a CTC – Certidão de Tempo de Contribuição zerada, que segue em 

anexo a esta ata. O Presidente Danilo, juntamente com a Diretora Executiva 

Cassiane, iniciaram a reunião, agradecendo a presença de todos. A Seguir o 

Presidente Danilo relatou sobre o recebimento do acórdão pela Prefeitura 

Municipal, na consulta que esta realizou ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, referente: a contagem recíproca do tempo de contribuição; Acumulação 

constitucional de cargos públicos; Emissão de Certidão de Tempo de 

Contribuição (CTC) com tempo de contribuição zerado em relação ao segundo 

cargo; Possibilidade de averbação/integralização do tempo de contribuição pelo 

ente instituidor do benefício; Vedação do art. 96 da Lei n. 8.213/91; Alteração 

que deve ser interpretada à luz da Constituição Federal e Norma procedimental 

que não pode se sobrepor a direito material constitucionalmente assegurado. O 

Presidente Danilo enfatizou que, para este acórdão ter validade para a 

concessão de aposentadorias no Instituto, o Conselho de Administração deverá 

dar um parecer. Em seguida, a Diretora Executiva relatou que esta situação foi 

repassada para a Prefeitura Municipal, foram realizadas visitas aos órgãos 

responsáveis e consulta em outros municípios, que foi um trabalho de dois anos 
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para resolver esta situação da aposentadoria dos professores, que o Município 

consultou com perguntas e os conselheiros, após análise concederam o 

acórdão, para considerar a CTC zerada. Relatou que a Prefeitura não registrou 

os professores com duas matrículas, sendo que este cargo tem dois padrões, 

assim é necessário dois cadastros e dois processos de aposentadoria, mas 

muitos professores tem uma única contribuição numa mesma matrícula e cargo, 

com o acórdão trazendo a CTC zerada e a Prefeitura Municipal apresentando 

documentos de comprovação de contribuição, a situação poderá ser analisada 

e contada a CTC zerada para o segundo padrão dos professores. A seguir a 

Doutora Cristiane, relatou que a partir do ano de 2019 a Legislação não permitia 

a contagem da CTC nos dois padrões, com a publicação deste acórdão do 

Tribunal de Contas é indispensável que o Conselho de Administração delibere, 

sobre a concessão de casos excepcionais, são diretrizes para todos os casos de 

aposentadoria para os professores. Em seguida os conselheiros questionaram 

sobre a elaboração desta Resolução do Conselho. O Conselheiro Eduardo, 

enfatizou que é necessário na escrita desta Resolução regras e normas 

estabelecidas e deverá ser aprovada em duas etapas, não somente neste 

momento e nesta reunião. Os demais conselheiros, na sua maioria concordaram 

com esta opinião, solicitando tempo para análise e discussão. A Conselheira 

Evanilde, questionou sobre a situação das professoras que já aposentaram-se 

de um padrão, como ficaria esta situação, pois o direito deve ser para todos e de 

forma justa. A Conselheira Maria, questionou sobre a questão de contagem, não 

deve ser somente da contribuição previdenciária, pois o decreto de nomeação 

para o cargo, como também o tempo de efetivo exercício do Magistério deve ser 

considerado. A Doutora Cristiane, enfatizou que o INSS não reconhece dois 

padrões e que houve erro da Administração da Prefeitura Municipal no cadastro 

dos professores no INSS, que a Lei não descreve sobre isso e entendem a CTC 

como única, que infelizmente a Administração Municipal errou, pois houve 

contribuição nos dois padrões dos professores, assim com documentos 

comprobatórios e a emissão da CTC zerada todos os professores entram nesse 
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direito e o Tribunal de Contas neste acórdão aceita o entendimento, que poderá 

ser considera a CTC zerada no segundo padrão dos professores, mas com 

outros documentos comprobatórios, que pelo processo apurado realizado pela 

Prefeitura Municipal, concluiu-se que houve erro administrativo e que busca-se 

uma forma de correção para este fato. A Diretora Executiva Cassiane, relatou 

que para concessão de aposentadorias já expedidas, será necessário 

documentos complementares. O Conselheiro Eduardo perguntou como é 

realizada a prestação de contas do Instituto, qual órgão fiscaliza. A Diretora 

Executiva Cassiane respondeu que é por meio da audiência pública. A 

Conselheira Evanilde, relatou que concorda com o Eduardo, que sejam citados 

e registrados os direitos e normas para a concessão de aposentadorias, a partir 

deste acórdão e que os direitos de todos os professores sejam assegurados.  A 

Doutora Cristiane, enfatizou que o Instituto de Previdência começou a fazer dois 

processos de aposentadoria, a partir de 2019, pois a Lei não permitia a junção 

de dois padrões num mesmo processo de  aposentadoria, assim repassou esta 

situação para a Prefeitura Municipal e assim foram surgindo caminhos para a 

resolução destas questões, para concessão de duas aposentadorias aos 

professores. A seguir o Presidente Danilo relatou que, como descreve o acórdão 

os direitos dos servidores deverão ser assegurados e resguardados. A 

Conselheira  Evanilde ressaltou que, a administração deve ser responsabilizada 

pelos fatos e fornecer documentação aos professores que efetivamente estavam 

no exercício de sua função e que todos os professores, sem exceção, deverão 

ter seus direitos resguardados e respeitados, relatou também que conhece esta 

situação, pois foi gestora na Educação do Município e solicitou na época de sua 

gestão a correção da matrícula dos dois padrões para os professores. Em 

seguida, a Diretora Executiva Cassiane, relatou que haverá uma reunião no 

período da noite, deste mesmo dia e que necessita o parecer do Conselho de 

Administração para apresentar aos participantes da reunião, inclusive os 

professores estarão presentes. Relatou também que, será necessário 

documentos complementares para a concessão de aposentadoria de todos os 



         

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL  

Paraná – tijucas do sul prev 

Conselho de administração 

 

4 
 

professores aposentados ou aos quais irão aposentar-se, também que há a 

questão da compensação previdenciária, os valores das contribuições dos 

professores está registrado no primeiro padrão. Em seguida o Presidente Danilo 

realizou a votação, com a seguinte pergunta: qual sua opinião de aprovação do 

acórdão consulta número 3160/2023 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, para concessão de aposentadorias no Instituto de Previdência de 

Tijucas do Sul? Sendo as respostas: Marisol: sim, aprovo; Julio: sim, aprovo; 

Evanilde: sim, aprovo, com ressalvas neste momento, pois é necessário 

descrever e aprovar num segundo momento as regras e critérios na Resolução 

a ser publicada; Eduardo: sim, aprovo, mas a Resolução deverá ser analisada 

pelo Conselho de Administração antes de ser publicada; Thiago: sim, aprovo; 

Danilo: sim, aprovo; Maria: aprovo com ressalvas e concordo com a Evanilde e 

o Eduardo, que na Resolução deverá ter descrito as regras e critérios para 

concessão de aposentadorias para os professores, assegurando o direito e o 

respeito a todos os professores. Sendo assim o resultado da votação foi o 

seguinte: aprovado por unanimidade, a adição do acórdão para concessão de 

aposentadorias dos professores neste momento, sendo firmado o acordo entre 

os presentes que a Resolução deverá ser escrita e enviada via whatsapp ou 

email, para análise e aprovação dos conselheiros, após aprovação a mesma 

poderá ser publicada. A seguir houve a votação da ata número 92, que foi 

aprovada por unanimidade. Em seguida o Presidente Danilo relatou que, o 

parecer jurídico referente a certificação foi analisado e respondido o 

requerimento apresentado em reunião anterior, sendo o prazo para certificação 

o dia 31 de junho de 2024. A Diretora Executiva Cassiane enfatizou que, 

encaminhará os processos para a realização da certificação o mais breve 

possível, também relatou que o Tribunal de Contas, enviou um questionário para 

ser preenchido pelo Instituto de Previdência e que a data para o envio será 

cumprida. Em seguida a Conselheira Marisol, relatou sobre o seminário que 

participou no Município de Pinhais com a terceira idade, no programa de 

aposentadoria, que participou de palestras importantes e assistiu apresentações. 
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A Diretora Executiva Cassiane, complementou que este programa tem como 

objetivo proporcionar uma aposentadoria saudável, que considera importante os 

programas de pré e pós aposentadoria aos servidores. Em seguida o Presidente 

Danilo e a Diretora Executiva Cassiane, agradeceram a presença de todos e a 

reunião foi encerrada. Nada mais havendo a constar, eu Maria Vanderléia Cruz, 

secretária deste Conselho lavrei a presente ata, que segue assinada por mim, 

pelos demais conselheiros e representantes do Instituto da Previdência. 

 

 

______________________________ 
Maria Vanderléia Cruz 

Conselheira e Secretária do Conselho do Instituto da Previdência  
de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

 

___________________________________ 

Danilo José dos Santos 

Conselheiro e Presidente do Conselho do Instituto da Previdência 

 de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

_________________________________ 

Eduardo Hoeppers Rodrigues 

Conselheiro e Vice Presidente do Instituto da Previdência  

de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

_________________________________ 

Evanilde Maoski Valaski 

Conselheira do Instituto da Previdência 

 de Tijucas do Sul – Pr 



         

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL  

Paraná – tijucas do sul prev 

Conselho de administração 

 

6 
 

 

 

_________________________________ 

Marisol do Pilar Farias 

Conselheira do Instituto da Previdência 

 de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

_________________________________ 

Thiago Lourenço Ramos 

Conselheiro do Instituto da Previdência 

de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

_________________________________ 

Julio Cesar Kadanus 

Conselheiro do Instituto da Previdência 

de Tijucas do Sul – Pr 

 

 

_____________________________________ 

Cassiane da Silva Oliveira dos Santos 

Diretora Executiva do Instituto da Previdência de Tijucas do Sul – Pr 
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Anexo 1  

Ata número 93 

 

     Acórdão consulta número 3160/2023 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, da Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul, referente a CTC – Certidão 

de Tempo de Contribuição zerada discutido na reunião extraordinária, realizada 

aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às oito horas e 

trinta minutos. 
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Anexo 2  

Ata número 93 

 

     Prints das conversas e arquivos no grupo dos Conselheiros Administrativos 

via WhatsApp, para aprovação da Resolução do Acórdão citado na reunião 

realizada aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às oito 

horas e trinta minutos. 
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